
Estado de São Paulo 

PR OC URAD O RIA JURÍDICA 

''DiapÕo sobre abertura de crédito ~ial". 

Professor JókJ BASroS OOAREB, Prefe1 to tuUcipal de Cruzeiro, 

Eat8do de são Paulo, no uso de suas atr1buiçÕes legais; 

FAZ SABER ~ A CÂMARA ll.lilCIPAL APKMlJ E ELE 8RCICJfA A 

smoDll'E LEI: 

ArtJ.tp 11 - Fica aberto na secretaria de Finanças da Prefei

tura )IUücipal, un crédito edicicnal especial no valor de mi 168.0lA,85 (Cinto 

• 111111ata •oito ml, (Jat.orze ona.iroa ree1a • olta\ta • olnoo 01ntw) , 
' ' ... , deatinldo a cobertura da quantia correspoodente a atual1zaçao roonetaria 1neiden 

te eobre o valor de at$ 53.000,00 (cinql9lta • trie mll cnamtroa rMia), em 

tavor da nrma IEH.?DITO UlH'.'tÇ) naawtA, 1Mcrição D'Ulic1pal n• 011993,oojeto 

da carta-convite n• 101/93, que trata de contrataQão de mão-de-obra para monta-.. ... , 
gem de equipanento de ret'rlgeraçao e camara fria no local oode t\.slctmara o 

•A~ do Prcd.ltor". 

Art1s:> 21 ~ As despesas decorrentes detsta Lei correrão por 

cc.nta da seguinte dotação orçanentária: 

7 .3 31 32 - 04168962 

Secretaria da Aarlcul tura 
At;aoectio do Prc:mtor 

Q1troa s.rviooe • !ncarJpl 

Arttao 31 - o valor do crédito aberto pelo artigo l• 

coberto can oe reounsos or1U'ldoa da arulação da seeJ.11nte dotação: 

12.1 31 32 - 15814'862 
Secretaria de p1anoc;âo Social 

Glbimte da a.cretarta 
OUtro8 Serviçoe • tncaraoe. 
Artts> 4• - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-- - , C.ÇllO, revogadas u d.1spoa1çoes em Ca'\trar • 



Estado de São Paulo 

PR OC URAD O RIA JURÍDICA 

LEI N• 2770, DE 23 DE DEZD1BBO DE 1993 (ocnt.) 

P\mlicada na Secretaria da Prefei tura l&iúc ipal de Cruzeiro • 

em 23 de dezenbro de 1993. 
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